
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.116-A, DE 2020 
(Do Sr. Nicoletti) 

 
Institui indenização e pensão especial para servidores da segurança 
pública vitimados pelo Coronavírus (Covid-19), durante a situação de 
Emergência em Saúde Pública de importância Nacional (ESPIN); tendo 
parecer da Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime 
Organizado, pela aprovação, com substitutivo (relator: DEP. LUIS 
MIRANDA). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO; 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado: 
 - Parecer do relator  
 - Complementação de voto  
 - Substitutivo oferecido pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado NICOLETTI 

 

PROJETO DE LEI Nº , DE 2020 

 (Do Sr. Nicoletti) 

  

Institui indenização e pensão especial para      
servidores da segurança pública vitimados pelo      
Coronavírus (Covid-19), durante a situação de      
Emergência em Saúde Pública de importância      
Nacional (ESPIN). 

  

O Congresso Nacional decreta: 

  

Art. 1º Esta Lei institui indenização e pensão especial para servidores da segurança             
pública vitimados pelo Coronavírus (Covid-19), durante a situação de Emergência em           
Saúde Pública de importância Nacional (ESPIN). 

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se 20 de março de 2020, data da               
publicação do Decreto Legislativo nº 6, como termo inicial dos eventos derivados da             
pandemia do coronavírus (Covid-19). 

Art. 2º ​Os dependentes dos servidores de que trata o art. 144 da Constituição Federal               
que falecerem em razão do ​coronavírus (Covid-19), por conta do exercício de suas             
funções, ​farão jus à indenização no valor equivalente a 10 (dez) meses da             
remuneração. 

§ 1º - Ato do poder executivo estabelecerá os procedimentos para o pagamento da              
indenização de que trata o caput este artigo. 

§ 2º - A indenização de que trata o caput deste artigo correrá à conta do Fundo                 
Nacional de Segurança Pública, nos termos do § 1º do art. 5º da lei nº 13.756, de 12                  
de dezembro de 2018.” (NR) 

Art. 3º A pensão por morte devida aos dependentes dos servidores de que trata o ​§                
4º-B do art. 40 da Constituição Federal ​e dos ocupantes dos cargos de guarda              
municipal e agente de trânsito, decorrente de coronavírus (Covid-19), em razão do            
exercício de suas funções, será vitalícia para o cônjuge ou companheiro e equivalente             
à remuneração do cargo. 

 

 

Câmara dos Deputados | Anexo III – Gabinete 287 | CEP: 70160-900 – Brasília/DF 

Contatos: (61) 3215-5287 | dep.nicoletti@camara.leg.br 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado NICOLETTI 

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA  

 

O país enfrenta um período nunca antes vivido com a pandemia do novo             
coronavírus SARS-COVID 19, com grandes desafios à toda a população em geral.            
E como sempre, os profissionais de segurança pública, mais uma vez, estão na             
linha de frente, contribuindo para a manutenção da segurança da população, da            
ordem pública, e nas ações governamentais necessárias para o combate à essa            
situação. 

Diante de todos os riscos já comuns à atividade policial, há agora mais um              
inimigo invisível, que já ceifou a vida de alguns desses nobres profissionais, que             
mesmo em frente de todas as adversidades, continuam atuando em defesa da            
sociedade. Assim, nada mais justo que o estabelecimento de uma justa           
compensação aos familiares do servidor vitimado em razão dessa doença          
adquirida na defesa da sociedade. 

Por outro lado, temos as pensões dos servidores civis da segurança pública,            
cujo ​§ 7º do art. 40 da Constituição Federal permite a adoção tratamento             
diferenciado, nos termos de lei regulamentadora. Em que pese o § 6º do art. 10 da                
Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019, estabelecer a            
vitaliciedade e integralidade da pensão, vale reforçar a aplicação dessa regra           
nesses casos, diante de eventual interpretação prejudicial que algum ente possa           
realizar. 

Ante o exposto e diante da urgência e gravidade da situação enfrentada pelos             
profissionais de segurança pública na defesa da sociedade e a importância da            
medida proposta, solicito o apoio dos nobres Pares para a sua aprovação. 

 
 

Sala das comissões, 22 de abril de 2020 

 

 

Deputado NICOLETTI (PSL/RR) 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

.......................................................................................................................................................  

 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

.......................................................................................................................................................  

 

Seção II 

Dos Servidores Públicos 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

.......................................................................................................................................................  

 

Art. 40. O regime próprio de previdência social dos servidores titulares de cargos 

efetivos terá caráter contributivo e solidário, mediante contribuição do respectivo ente 

federativo, de servidores ativos, de aposentados e de pensionistas, observados critérios que 

preservem o equilíbrio financeiro e atuarial. (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 1º O servidor abrangido por regime próprio de previdência social será aposentado: 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

I - por incapacidade permanente para o trabalho, no cargo em que estiver investido, 

quando insuscetível de readaptação, hipótese em que será obrigatória a realização de avaliações 

periódicas para verificação da continuidade das condições que ensejaram a concessão da 

aposentadoria, na forma de lei do respectivo ente federativo; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
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II - compulsoriamente, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, aos 

70 (setenta) anos de idade, ou aos 75 (setenta e cinco) anos de idade, na forma de lei 

complementar; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 88, de 2015) 

III - no âmbito da União, aos 62 (sessenta e dois) anos de idade, se mulher, e aos 

65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e, no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, na idade mínima estabelecida mediante emenda às respectivas Constituições e 

Leis Orgânicas, observados o tempo de contribuição e os demais requisitos estabelecidos em 

lei complementar do respectivo ente federativo. (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 2º Os proventos de aposentadoria não poderão ser inferiores ao valor mínimo a 

que se refere o § 2º do art. 201 ou superiores ao limite máximo estabelecido para o Regime 

Geral de Previdência Social, observado o disposto nos §§ 14 a 16. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 3º As regras para cálculo de proventos de aposentadoria serão disciplinadas em 

lei do respectivo ente federativo. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 103, de 2019) 

§ 4º É vedada a adoção de requisitos ou critérios diferenciados para concessão de 

benefícios em regime próprio de previdência social, ressalvado o disposto nos §§ 4º-A, 4º-B, 

4º-C e 5º. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 4º-A. Poderão ser estabelecidos por lei complementar do respectivo ente 

federativo idade e tempo de contribuição diferenciados para aposentadoria de servidores com 

deficiência, previamente submetidos a avaliação biopsicossocial realizada por equipe 

multiprofissional e interdisciplinar. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, 

de 2019) 

§ 4º-B. Poderão ser estabelecidos por lei complementar do respectivo ente 

federativo idade e tempo de contribuição diferenciados para aposentadoria de ocupantes do 

cargo de agente penitenciário, de agente socioeducativo ou de policial dos órgãos de que tratam 

o inciso IV do caput do art. 51, o inciso XIII do caput do art. 52 e os incisos I a IV do caput do 

art. 144. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 4º-C. Poderão ser estabelecidos por lei complementar do respectivo ente 

federativo idade e tempo de contribuição diferenciados para aposentadoria de servidores cujas 

atividades sejam exercidas com efetiva exposição a agentes químicos, físicos e biológicos 

prejudiciais à saúde, ou associação desses agentes, vedada a caracterização por categoria 

profissional ou ocupação. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 5º Os ocupantes do cargo de professor terão idade mínima reduzida em 5 (cinco) 

anos em relação às idades decorrentes da aplicação do disposto no inciso III do § 1º, desde que 

comprovem tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no 

ensino fundamental e médio fixado em lei complementar do respectivo ente federativo. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 6º Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos acumuláveis na forma 

desta Constituição, é vedada a percepção de mais de uma aposentadoria à conta de regime 

próprio de previdência social, aplicando-se outras vedações, regras e condições para a 

acumulação de benefícios previdenciários estabelecidas no Regime Geral de Previdência 

Social. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 7º Observado o disposto no § 2º do art. 201, quando se tratar da única fonte de 

renda formal auferida pelo dependente, o benefício de pensão por morte será concedido nos 

termos de lei do respectivo ente federativo, a qual tratará de forma diferenciada a hipótese de 

morte dos servidores de que trata o § 4º-B decorrente de agressão sofrida no exercício ou em 

razão da função. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-88-7-maio-2015-780696-publicacaooriginal-146836-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
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§ 8º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter 

permanente, o valor real, conforme critérios estabelecidos em lei. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 9º O tempo de contribuição federal, estadual, distrital ou municipal será contado 

para fins de aposentadoria, observado o disposto nos §§ 9º e 9º-A do art. 201, e o tempo de 

serviço correspondente será contado para fins de disponibilidade. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

 § 10. A lei não poderá estabelecer qualquer forma de contagem de tempo de 

contribuição fictício. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 

1998) 

§ 11. Aplica-se o limite fixado no art. 37, XI, à soma total dos proventos de 

inatividade, inclusive quando decorrentes da acumulação de cargos ou empregos públicos, bem 

como de outras atividades sujeitas a contribuição para o regime geral de previdência social, e 

ao montante resultante da adição de proventos de inatividade com remuneração de cargo 

acumulável na forma desta Constituição, cargo em comissão declarado em lei de livre 

nomeação e exoneração, e de cargo eletivo. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 12. Além do disposto neste artigo, serão observados, em regime próprio de 

previdência social, no que couber, os requisitos e critérios fixados para o Regime Geral de 

Previdência Social. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 

2019) 

§ 13. Aplica-se ao agente público ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão 

declarado em lei de livre nomeação e exoneração, de outro cargo temporário, inclusive mandato 

eletivo, ou de emprego público, o Regime Geral de Previdência Social. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 14. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão, por lei de 

iniciativa do respectivo Poder Executivo, regime de previdência complementar para servidores 

públicos ocupantes de cargo efetivo, observado o limite máximo dos benefícios do Regime 

Geral de Previdência Social para o valor das aposentadorias e das pensões em regime próprio 

de previdência social, ressalvado o disposto no § 16. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 15. O regime de previdência complementar de que trata o § 14 oferecerá plano de 

benefícios somente na modalidade contribuição definida, observará o disposto no art. 202 e será 

efetivado por intermédio de entidade fechada de previdência complementar ou de entidade 

aberta de previdência complementar. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 16. Somente mediante sua prévia e expressa opção, o disposto nos §§ 14 e 15 

poderá ser aplicado ao servidor que tiver ingressado no serviço público até a data da publicação 

do ato de instituição do correspondente regime de previdência complementar. (Parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 17. Todos os valores de remuneração considerados para o cálculo do benefício 

previsto no § 3º serão devidamente atualizados, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 18. Incidirá contribuição sobre os proventos de aposentadorias e pensões 

concedidas pelo regime de que trata este artigo que superem o limite máximo estabelecido para 

os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201, com percentual igual 

ao estabelecido para os servidores titulares de cargos efetivos. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 19. Observados critérios a serem estabelecidos em lei do respectivo ente 

federativo, o servidor titular de cargo efetivo que tenha completado as exigências para a 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-publicacaooriginal-1-pl.html
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aposentadoria voluntária e que opte por permanecer em atividade poderá fazer jus a um abono 

de permanência equivalente, no máximo, ao valor da sua contribuição previdenciária, até 

completar a idade para aposentadoria compulsória. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 41, de 2003, e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, 

de 2019) 

§ 20. É vedada a existência de mais de um regime próprio de previdência social e 

de mais de um órgão ou entidade gestora desse regime em cada ente federativo, abrangidos 

todos os poderes, órgãos e entidades autárquicas e fundacionais, que serão responsáveis pelo 

seu financiamento, observados os critérios, os parâmetros e a natureza jurídica definidos na lei 

complementar de que trata o § 22. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 

2003, e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 21. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005, e revogado 

pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) (Vide inciso II do art. 36 da Emenda 

Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 22. Vedada a instituição de novos regimes próprios de previdência social, lei 

complementar federal estabelecerá, para os que já existam, normas gerais de organização, de 

funcionamento e de responsabilidade em sua gestão, dispondo, entre outros aspectos, sobre: 

I - requisitos para sua extinção e consequente migração para o Regime Geral de 

Previdência Social; 

II - modelo de arrecadação, de aplicação e de utilização dos recursos; 

III - fiscalização pela União e controle externo e social; 

IV - definição de equilíbrio financeiro e atuarial; 

V - condições para instituição do fundo com finalidade previdenciária de que trata 

o art. 249 e para vinculação a ele dos recursos provenientes de contribuições e dos bens, direitos 

e ativos de qualquer natureza; 

VI - mecanismos de equacionamento do deficit atuarial; 

VII - estruturação do órgão ou entidade gestora do regime, observados os princípios 

relacionados com governança, controle interno e transparência; 

VIII - condições e hipóteses para responsabilização daqueles que desempenhem 

atribuições relacionadas, direta ou indiretamente, com a gestão do regime; 

IX - condições para adesão a consórcio público; 

X - parâmetros para apuração da base de cálculo e definição de alíquota de 

contribuições ordinárias e extraordinárias. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 103, de 2019) 

 

Art. 41. São estáveis após três anos de efetivo exercício os servidores nomeados 

para cargo de provimento efetivo em virtude de concurso público. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 1º O servidor público estável só perderá o cargo:  

I - em virtude de sentença judicial transitada em julgado;  

II - mediante processo administrativo em que lhe seja assegurada ampla defesa;  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DA DEFESA DO ESTADO E DAS INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS 

.......................................................................................................................................................  

 

CAPÍTULO III 

DA SEGURANÇA PÚBLICA 

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2005/emendaconstitucional-47-5-julho-2005-537717-publicacaooriginal-30462-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
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Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, 

é exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, 

através dos seguintes órgãos:  

I - polícia federal;  

II - polícia rodoviária federal;  

III - polícia ferroviária federal;  

IV - polícias civis;  

V - polícias militares e corpos de bombeiros militares;  

VI - polícias penais federal, estaduais e distrital. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 104, de 2019) 

§ 1º A polícia federal, instituída por lei como órgão permanente, organizado e 

mantido pela União e estruturado em carreira, destina-se a: (“Caput” do parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - apurar infrações penais contra a ordem política e social ou em detrimento de 

bens, serviços e interesses da União ou de suas entidades autárquicas e empresas públicas, assim 

como outras infrações cuja prática tenha repercussão interestadual ou internacional e exija 

repressão uniforme, segundo se dispuser em lei;  

II - prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o 

contrabando e o descaminho, sem prejuízo da ação fazendária e de outros órgãos públicos nas 

respectivas áreas de competência;  

III - exercer as funções de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IV - exercer, com exclusividade, as funções de polícia judiciária da União.  

§ 2º A polícia rodoviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela 

União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 

rodovias federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º A polícia ferroviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela 

União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 

ferrovias federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Às polícias civis, dirigidas por delegados de polícia de carreira, incumbem, 

ressalvada a competência da União, as funções de polícia judiciária e a apuração de infrações 

penais, exceto as militares.  

§ 5º Às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação da ordem 

pública; aos corpos de bombeiros militares, além das atribuições definidas em lei, incumbe a 

execução de atividades de defesa civil.  

§ 5º-A. Às polícias penais, vinculadas ao órgão administrador do sistema penal da 

unidade federativa a que pertencem, cabe a segurança dos estabelecimentos penais. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 104, de 2019) 

§ 6º As polícias militares e os corpos de bombeiros militares, forças auxiliares e 

reserva do Exército subordinam-se, juntamente com as polícias civis e as polícias penais 

estaduais e distrital, aos Governadores dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 104, de 2019) 

§ 7º A lei disciplinará a organização e o funcionamento dos órgãos responsáveis 

pela segurança pública, de maneira a garantir a eficiência de suas atividades.  

§ 8º Os Municípios poderão constituir guardas municipais destinadas à proteção de 

seus bens, serviços e instalações, conforme dispuser a lei.  

§ 9º A remuneração dos servidores policiais integrantes dos órgãos relacionados 

neste artigo será fixada na forma do § 4º do art. 39. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-104-4-dezembro-2019-789512-publicacaooriginal-159550-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-104-4-dezembro-2019-789512-publicacaooriginal-159550-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-104-4-dezembro-2019-789512-publicacaooriginal-159550-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-104-4-dezembro-2019-789512-publicacaooriginal-159550-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-104-4-dezembro-2019-789512-publicacaooriginal-159550-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
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§ 10. A segurança viária, exercida para a preservação da ordem pública e da 

incolumidade das pessoas e do seu patrimônio nas vias públicas: 

I - compreende a educação, engenharia e fiscalização de trânsito, além de outras 

atividades previstas em lei, que assegurem ao cidadão o direito à mobilidade urbana eficiente; 

e 

II - compete, no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, aos 

respectivos órgãos ou entidades executivos e seus agentes de trânsito, estruturados em Carreira, 

na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 82, de 2014) 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

 

Seção I 

Dos Princípios Gerais 

 

Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir 

os seguintes tributos:  

I - impostos;  

II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou 

potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a 

sua disposição;  

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
 

Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 

ocorrência do estado de calamidade pública, 

nos termos da solicitação do Presidente da 

República encaminhada por meio da 

Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  

 

O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento 

dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da 

limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 

a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, nos 

termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, 

de 18 de março de 2020.  

 

Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, 

composta por 6 (seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o 

objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-82-16-julho-2014-779069-publicacaooriginal-144608-pl.html
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relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao 

coronavírus (Covid-19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos definidos 

pela Presidência da Comissão.  

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, 

para avaliar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 

à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-

19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do 

Ministro da Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação 

fiscal e da execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de saúde 

pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá ser 

publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  

 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 20 de março de 2020.  

 

SENADOR ANTONIO ANASTASIA 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  

no exercício da Presidência  

 

LEI Nº 13.756, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2018 
 

Dispõe sobre o Fundo Nacional de Segurança 

Pública (FNSP), sobre a destinação do produto 

da arrecadação das loterias e sobre a promoção 

comercial e a modalidade lotérica denominada 

apostas de quota fixa; altera as Leis nºs 8.212, 

de 24 de julho de 1991, 9.615, de 24 março de 

1998, 10.891, de 9 de julho de 2004, 11.473, de 

10 de maio de 2007, e 13.675, de 11 de junho 

de 2018; e revoga dispositivos das Leis nºs 

6.168, de 9 de dezembro de 1974, 6.717, de 12 

de novembro de 1979, 8.313, de 23 de 

dezembro de 1991, 9.649, de 27 de maio de 

1998, 10.260, de 12 de julho de 2001, 11.345, 

de 14 de setembro de 2006, e 13.155, de 4 de 

agosto de 2015, da Lei Complementar nº 79, de 

7 de janeiro de 1994, e dos Decretos-Leis nºs 

204, de 27 de fevereiro de 1967, e 594, de 27 de 

maio de 1969, as Leis nºs 6.905, de 11 de maio 

de 1981, 9.092, de 12 de setembro de 1995, 

9.999, de 30 de agosto de 2000, 10.201, de 14 

de fevereiro de 2001, e 10.746, de 10 de outubro 

de 2003, e os Decretos-Leis nºs 1.405, de 20 de 

junho de 1975, e 1.923, de 20 de janeiro de 

1982. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

.......................................................................................................................................................  

 

CAPÍTULO II 

DO FUNDO NACIONAL DE SEGURANÇA PÚBLICA (FNSP) 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

.......................................................................................................................................................  

 

Art. 5º Os recursos do FNSP serão destinados a:  

I - construção, reforma, ampliação e modernização de unidades policiais, periciais, 

de corpos de bombeiros militares e de guardas municipais;  

II - aquisição de materiais, de equipamentos e de veículos imprescindíveis ao 

funcionamento da segurança pública;  

III - tecnologia e sistemas de informações e de estatísticas de segurança pública;  

IV - inteligência, investigação, perícia e policiamento;  

V - programas e projetos de prevenção ao delito e à violência, incluídos os 

programas de polícia comunitária e de perícia móvel;  

VI - capacitação de profissionais da segurança pública e de perícia técnico-

científica;  

VII - integração de sistemas, base de dados, pesquisa, monitoramento e avaliação 

de programas de segurança pública;  

VIII - atividades preventivas destinadas à redução dos índices de criminalidade;  

IX - serviço de recebimento de denúncias, com garantia de sigilo para o usuário;  

X - premiação em dinheiro por informações que auxiliem na elucidação de crimes, 

a ser regulamentada em ato do Poder Executivo federal; e  

XI - ações de custeio relacionadas com a cooperação federativa de que trata a Lei 

nº 11.473, de 10 de maio de 2007.  

§ 1º Entre 10% (dez por cento) e 15% (quinze por cento) dos recursos do FNSP 

devem ser destinados a aplicação em programas:  

I - habitacionais em benefício dos profissionais da segurança pública; e  

II - de melhoria da qualidade de vida dos profissionais da segurança pública.  

§ 2º É vedado o contingenciamento de recursos do FNSP.  

§ 3º É vedada a utilização de recursos do FNSP em:  

I - despesas e encargos sociais de qualquer natureza, relacionados com pessoal civil 

ou militar, ativo, inativo ou pensionista; e  

II - unidades de órgãos e de entidades destinadas exclusivamente à realização de 

atividades administrativas.  

 

Art. 6º Os recursos do FNSP serão aplicados diretamente pela União ou transferidos 

aos Estados ou ao Distrito Federal na hipótese de estes entes federativos terem instituído fundo 

estadual ou distrital de segurança pública, observado o limite previsto no inciso I do caput do 

art. 7º desta Lei.  

§ 1º É admitida a transferência de recursos aos Estados, ao Distrito Federal ou aos 

Municípios, por meio de convênios ou de contratos de repasse, nos termos do inciso II do caput 

do art. 7º desta Lei.  

§ 2º A responsabilidade pela execução dos recursos e pelo alcance dos objetivos do 

FNSP é comum à União e aos entes federativos.  
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§ 3º Os entes federativos zelarão pela consistência técnica dos projetos, das 

atividades e das ações e estabelecerão regime de acompanhamento da execução com vistas a 

viabilizar a prestação de contas aos órgãos competentes.  

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  

 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 103, DE 2019 
 

Altera o sistema de previdência social e 

estabelece regras de transição e disposições 

transitórias.  

  

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 

art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:  

.......................................................................................................................................................  

 

Art. 10. Até que entre em vigor lei federal que discipline os benefícios do regime 

próprio de previdência social dos servidores da União, aplica-se o disposto neste artigo.  

 § 1º Os servidores públicos federais serão aposentados:  

 I - voluntariamente, observados, cumulativamente, os seguintes requisitos:  

 a) 62 (sessenta e dois) anos de idade, se mulher, e 65 (sessenta e cinco) anos de 

idade, se homem; e   

 b) 25 (vinte e cinco) anos de contribuição, desde que cumprido o tempo mínimo 

de 10 (dez) anos de efetivo exercício no serviço público e de 5 (cinco) anos no cargo efetivo 

em que for concedida a aposentadoria;   

 II - por incapacidade permanente para o trabalho, no cargo em que estiverem 

investidos, quando insuscetíveis de readaptação, hipótese em que será obrigatória a realização 

de avaliações periódicas para verificação da continuidade das condições que ensejaram a 

concessão da aposentadoria; ou  

 III - compulsoriamente, na forma do disposto no inciso II do § 1º do art. 40 da 

Constituição Federal.  

 § 2º Os servidores públicos federais com direito a idade mínima ou tempo de 

contribuição distintos da regra geral para concessão de aposentadoria na forma dos §§ 4º-B, 4º-

C e 5º do art. 40 da Constituição Federal poderão aposentar-se, observados os seguintes 

requisitos:  

 I - o policial civil do órgão a que se refere o inciso XIV do caput do art. 21 da 

Constituição Federal, o policial dos órgãos a que se referem o inciso IV do caput do art. 51, o 

inciso XIII do caput do art. 52 e os incisos I a III do caput do art. 144 da Constituição Federal 

e o ocupante de cargo de agente federal penitenciário ou socioeducativo, aos 55 (cinquenta e 

cinco) anos de idade, com 30 (trinta) anos de contribuição e 25 (vinte e cinco) anos de efetivo 

exercício em cargo dessas carreiras, para ambos os sexos;  

 II - o servidor público federal cujas atividades sejam exercidas com efetiva 

exposição a agentes químicos, físicos e biológicos prejudiciais à saúde, ou associação desses 

agentes, vedada a caracterização por categoria profissional ou ocupação, aos 60 (sessenta) anos 

de idade, com 25 (vinte e cinco) anos de efetiva exposição e contribuição, 10 (dez) anos de 

efetivo exercício de serviço público e 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que for concedida a 

aposentadoria;  

 III - o titular do cargo federal de professor, aos 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, aos 57 (cinquenta e sete) anos, se mulher, com 25 (vinte e cinco) anos de contribuição 

exclusivamente em efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino 
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fundamental e médio, 10 (dez) anos de efetivo exercício de serviço público e 5 (cinco) anos no 

cargo efetivo em que for concedida a aposentadoria, para ambos os sexos.  

 § 3º A aposentadoria a que se refere o § 4º-C do art. 40 da Constituição Federal 

observará adicionalmente as condições e os requisitos estabelecidos para o Regime Geral de 

Previdência Social, naquilo em que não conflitarem com as regras específicas aplicáveis ao 

regime próprio de previdência social da União, vedada a conversão de tempo especial em 

comum.  

 § 4º Os proventos das aposentadorias concedidas nos termos do disposto neste 

artigo serão apurados na forma da lei.  

 § 5º Até que entre em vigor lei federal de que trata o § 19 do art. 40 da Constituição 

Federal, o servidor federal que cumprir as exigências para a concessão da aposentadoria 

voluntária nos termos do disposto neste artigo e que optar por permanecer em atividade fará jus 

a um abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária, até 

completar a idade para aposentadoria compulsória.  

 § 6º A pensão por morte devida aos dependentes do policial civil do órgão a que se 

refere o inciso XIV do caput do art. 21 da Constituição Federal, do policial dos órgãos a que se 

referem o inciso IV do caput do art. 51, o inciso XIII do caput do art. 52 e os incisos I a III do 

caput do art. 144 da Constituição Federal e dos ocupantes dos cargos de agente federal 

penitenciário ou socioeducativo decorrente de agressão sofrida no exercício ou em razão da 

função será vitalícia para o cônjuge ou companheiro e equivalente à remuneração do cargo.  

 § 7º Aplicam-se às aposentadorias dos servidores dos Estados, do Distrito Federal 

e dos Municípios as normas constitucionais e infraconstitucionais anteriores à data de entrada 

em vigor desta Emenda Constitucional, enquanto não promovidas alterações na legislação 

interna relacionada ao respectivo regime próprio de previdência social.  

 

 Art. 11. Até que entre em vigor lei que altere a alíquota da contribuição 

previdenciária de que tratam os arts. 4º, 5º e 6º da Lei nº 10.887, de 18 de junho de 2004, esta 

será de 14% (quatorze por cento).  

 § 1º A alíquota prevista no caput será reduzida ou majorada, considerado o valor 

da base de contribuição ou do benefício recebido, de acordo com os seguintes parâmetros:  

 I - até 1 (um) salário-mínimo, redução de seis inteiros e cinco décimos pontos 

percentuais;  

 II - acima de 1 (um) salário-mínimo até R$ 2.000,00 (dois mil reais), redução de 

cinco pontos percentuais;  

 III - de R$ 2.000,01 (dois mil reais e um centavo) até R$ 3.000,00 (três mil reais), 

redução de dois pontos percentuais;  

.......................................................................................................................................................  

......................................................................................................................................................  
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COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME
ORGANIZADO 

PROJETO DE LEI Nº 2.116, DE 2020

Institui  indenização  e  pensão  especial
para  servidores  da  segurança  pública
vitimados  pelo  Coronavírus  (Covid-19),
durante a situação de Emergência em Saúde
Pública de importância Nacional (ESPIN).

Autor: Deputado NICOLETTI

Relator: Deputado LUIS MIRANDA

I - RELATÓRIO

O PL 2.116, de 2020, intenta instituir a indenização mencionada

na ementa, aos profissionais de segurança pública relacionados no art. 144 da

Constituição, correspondente a dez meses de remuneração, além da pensão em

caráter vitalício ao cônjuge ou companheiro dos profissionais a que se refere o §

4º-B do art. 40 da Constituição, bem como aos ocupantes de cargos de guarda

municipal e agente de trânsito,  equivalente à remuneração do cargo. O projeto

define o marco temporal inicial como 20 de março de 2020, remete ao Poder

Executivo  o  estabelecimento  dos  procedimentos  para  o  pagamento  da

indenização,  prevendo  que  esta  correrá  à  conta  do  Fundo  Nacional  de

Segurança Pública, nos termos do § 1º do art. 5º da lei nº 13.756, de 12 de

dezembro de 2018, que dispõe sobre o fundo. 

Na Justificação o ilustre autor argumenta em favor do projeto

que os profissionais de segurança pública estão na linha de frente, contribuindo

para a manutenção da segurança da população, da ordem pública, e nas ações

governamentais necessárias para o combate à pandemia.
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Apresentado  em  23/04/2020,  a  30/06/2021  o  projeto  foi

distribuído  às  Comissões  de  Segurança  Pública  e  Combate  ao  Crime

Organizado; de Seguridade Social e Família (CSSF); de Finanças e Tributação

(CFT); e de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC), as duas últimas, para

efeito do disposto no art. 54 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados

(RICD),  sujeito  a  apreciação  conclusiva  das  Comissões,  sob  o  regime  de

tramitação ordinária.

O  relator  designado  em  14/07/2021  devolveu  a  matéria  em

16/09/2021, sem manifestação.

Tendo sido designado como Relator, em 21/09/2021, cumprimos

o honroso dever neste momento, esclarecendo que no prazo regimental não foi

apresentada qualquer emenda.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

É da alçada desta Comissão Permanente a análise do mérito de

“matérias  sobre  segurança  pública  interna  e  seus  órgãos  institucionais”  e

“políticas  de segurança pública e seus órgãos institucionais”,  nos termos do

disposto  no  RICD (art.  32,  inciso  XXI,  alíneas  ‘d’  e  ‘g’),  todas  com alguma

pertinência quanto à matéria das proposições sob análise.

Cumprimentamos  os  ilustres  autores  pela  preocupação  em

aperfeiçoar o ordenamento jurídico, no sentido de conferir mais proteção a toda

a sociedade, mediante a adoção de mais uma forma de valorizar os profissionais

de segurança pública e garantir sobrevivência digna a seus dependentes na sua

falta. 
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Com efeito, a certeza de que seus cônjuges ou companheiros e

filhos estão amparados pela lei trará serenidade à atuação desses profissionais,

componentes essenciais que são do sistema geral de prevenção e repressão ao

crime, à violência e à desordem em benefício de toda a sociedade.

Embora o enfoque deste parecer seja o do mérito segundo a

vocação temática da CSPCCO, a esse respeito não temos reparos a fazer, não

obstante considerarmos que o propósito dos projetos era atender a situação

emergencial desde sua decretação. Não obstante, situações havidas a partir do

marco  temporal  inicial  inserido  no  projeto  estariam  abrangidos  pela  norma,

ficando os dependentes do profissional falecido nessas condições protegidos a

partir da promulgação da lei.

Insta observar que são abrangidos pelo § 4º-B do art.  40 da

Constituição os policiais legislativos da Câmara dos Deputados e do Senado

Federal,  além  dos  policiais  federais,  dos  policiais rodoviários federais,  dos

policiais ferroviários federais e dos policiais civis, estes últimos relacionados nos

incisos I  a  IV  do art.  144.  Quanto  à legitimidade para  a  iniciativa legislativa

quanto  a  profissionais  de  segurança  pública  de  outros  poderes  e  daqueles

vinculados  ao  Poder  Executivo  Federal,  ainda  que  respeitante  a  norma  de

caráter temporário, cabe igualmente à CCJC se manifestar a respeito.

Feitas  essas  considerações,  votamos  pela  APROVAÇÃO do

PROJETO DE LEI Nº 2116/2020.

Sala da Comissão, em        de                     de 2021.
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Deputado LUIS MIRANDA

Relator

2021-15766-260

*C
D2

13
35

56
60

30
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luis Miranda
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD213355660300

PR
L 

n.
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
8/

11
/2

02
1 

16
:1

4 
- C

SP
CC

O
PR

L 
1 

CS
PC

CO
 =

> 
PL

 2
11

6/
20

20

17



18 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2116-A/2020 

 

 
  

COMISSÃO  DE  SEGURANÇA  PÚBLICA  E  COMBATE  AO
CRIME ORGANIZADO 

PROJETO DE LEI Nº 2.116, DE 2020

Institui indenização e pensão especial
para  servidores  da  segurança  pública
vitimados  pelo  Coronavírus  (Covid-19),
durante  a  situação  de  Emergência  em
Saúde  Pública  de  importância  Nacional
(ESPIN).

Autor: Deputado NICOLETTI

Relator: Deputado LUIS MIRANDA

COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO

Ao ser apreciado, o colegiado da Comissão sugeriu algumas

modificações  no  projeto,  razão  porque  solicitamos  a  retirada  de  pauta  na

reunião anterior, com o intuito de incorporá-las ao parecer, o que procedemos

neste ato.

Tendo em vista a decisão deste Relator no sentido de acolher

sugestões recebidas durante a apreciação da matéria no âmbito da CSPCCO,

apresentamos  substitutivo  ao  projeto  original,  albergando  as  sugestões

apresentadas pelos senhores deputados. 

A  nova  redação  confere  maior  grau  de  abstração  e

generalidade à norma, sem descurar do estabelecimento de critérios estritos

para  concessão  do  benefício.  Houve  mudança,  ainda,  da  modalidade  de

indenização para a de benefício continuado.
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Inserimos, igualmente, no substitutivo e no art. 1º, a referência

ao SARS-CoV-2, espécie de coronavírus causador da doença Covid-19, visto

que  há  outros  coronavírus  que  causam  doenças  menos  graves,  como

infecções respiratórias brandas.

Feitas essas considerações, votamos pela  APROVAÇÃO do

PROJETO  DE  LEI  Nº 2.116/2020,  na  forma  da  presente

COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO e do SUBSTITUTIVO ora ofertado.

Sala da Comissão, em        de                     de 2021.

Deputado LUIS MIRANDA

Relator

2021-20432-260
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COMISSÃO  DE  SEGURANÇA  PÚBLICA  E  COMBATE  AO
CRIME ORGANIZADO 

PROJETO DE LEI Nº 2.116, DE 2020

Institui indenização e pensão especial
para  servidores  da  segurança  pública
vitimados  pelo  Coronavírus  (Covid-19),
durante  a  situação  de  Emergência  em
Saúde  Pública  de  importância  Nacional
(ESPIN).

SUBSTITUTIVO 

Dê-se a seguinte redação à ementa e ao conteúdo do projeto:

Institui indenização e pensão especial
para  servidores  da  segurança  pública
vitimados  pelo  Coronavírus  SARS-CoV-2
(Covid-19),  durante  a  situação  de
Emergência  em  Saúde  Pública  de
importância Nacional (ESPIN).

Art.  1º  Esta  lei  dispõe  sobre  auxílio  especial  devido  aos

dependentes dos servidores de que trata o art. 144 da Constituição Federal,

bem como os  Agentes  de  Segurança  do  Sistema Socioeducativo,  que  no

exercício de suas atividades profissionais durante a situação de Emergência

em  Saúde  Pública  de  importância  Nacional  (ESPIN)  provocado  pelo

coronavírus SARS-CoV-2, que causa a doença Covid-19, tenham falecido ou

venham a falecer em decorrência de contaminação ou causas relacionadas à

Covid-19.

Art.  2º  É devido o auxílio especial  desde que os servidores

mencionados no art.  1º  tenham sido expostos a risco de contaminação no

exercício de suas funções profissionais e desde que a renda familiar, após o

óbito,  não  seja  superior  a  duas  vezes  o  limite  máximo dos  benefícios  do

Regime Geral de Previdência Social.
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Art. 3º O auxílio especial será pago mensalmente, no valor de

um salário mínimo e será devido: 

I – para cada dependente individualmente; 

II  –  independentemente  da  percepção  de  outros  benefícios

previdenciários ou de transferência de renda; e

III  –  ainda  que  o  óbito  tenha  ocorrido  antes  da  publicação

desta lei, desde que atendidos os critérios do art. 2º. 

Art. 4º O direito a perceber o auxílio cessa: 

I – pela morte do beneficiário; 

II  –  para  o  filho,  a  pessoa  a  ele  equiparada  ou  o  irmão,

independentemente de gênero, ao completar vinte e um anos de idade, salvo

se for inválido ou tiver deficiência intelectual ou mental ou deficiência grave ou

for declarado incapaz por decisão judicial; 

III  –  para  filho,  irmão,  cônjuge  ou  companheiro  deficiente,

independentemente de gênero, declarado incapaz ou inválido, pela cessação

da deficiência, incapacidade ou invalidez; e

IV – para cônjuge ou companheiro, transcorridos: 

a)  dois  anos,  se  não  houver  filhos  comuns ou  estes  forem

maiores de vinte e um anos de idade;

b)  até  que o filho  comum mais jovem complete vinte e um

anos de idade.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em        de                     de 2021.

Deputado LUIS MIRANDA

Relator

2021-20432-260
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME
ORGANIZADO 

PROJETO DE LEI Nº 2.116, DE 2020 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A  Comissão  de  Segurança  Pública  e  Combate  ao  Crime
Organizado, em reunião extraordinária realizada hoje, mediante votação ocorrida por
processo simbólico,  concluiu pela aprovação,  com substitutivo do Projeto de Lei  nº
2.116/2020, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Luis Miranda, que apresentou
complementação de voto, contra o voto do Deputado Paulo Ganime.

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Emanuel Pinheiro Neto - Presidente, Nivaldo Albuquerque, Otoni
de Paula e Major Fabiana - Vice-Presidentes, Alexandre Leite, Aluisio Mendes, Capitão
Alberto  Neto,  Capitão  Wagner,  Delegado  Antônio  Furtado,  Delegado  Éder  Mauro,
Fernando Rodolfo, Guilherme Derrite, Junio Amaral, Lincoln Portela, Luis Miranda,
Magda  Mofatto,  Mara  Rocha,  Marcel  van  Hattem,  Neucimar  Fraga,  Pastor  Eurico,
Paulo Ramos, Policial Katia Sastre, Sanderson, Sargento Fahur, Subtenente Gonzaga,
Capitão  Augusto,  Célio  Silveira,  Coronel  Armando,  Delegado  Marcelo  Freitas,
Delegado Pablo, Eli Corrêa Filho, Fábio Henrique, General Girão, General Peternelli,
Gonzaga  Patriota,  Gurgel,  Hugo  Leal,  João  Campos,  Jones  Moura,  Mauro  Lopes  e
Paulo Ganime. 

Sala da Comissão, em 30 de novembro de 2021. 

Deputado EMANUEL PINHEIRO NETO 
Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO  AO PROJETO DE

LEI Nº 2.116, DE 2020

Institui indenização e pensão especial
para  servidores  da  segurança  pública
vitimados  pelo  Coronavírus  SARS-CoV-2
(Covid-19),  durante  a  situação  de
Emergência  em  Saúde  Pública  de
importância Nacional (ESPIN).

                         O congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Esta  lei  dispõe  sobre  auxílio  especial  devido  aos

dependentes dos servidores de que trata o art. 144 da Constituição Federal,

bem como os  Agentes  de  Segurança  do  Sistema Socioeducativo,  que  no

exercício de suas atividades profissionais durante a situação de Emergência

em  Saúde  Pública  de  importância  Nacional  (ESPIN)  provocado  pelo

coronavírus SARS-CoV-2, que causa a doença Covid-19, tenham falecido ou

venham a falecer em decorrência de contaminação ou causas relacionadas à

Covid-19.

Art.  2º  É devido o auxílio especial  desde que os servidores

mencionados no art.  1º  tenham sido expostos a risco de contaminação no

exercício de suas funções profissionais e desde que a renda familiar, após o

óbito,  não  seja  superior  a  duas  vezes  o  limite  máximo dos  benefícios  do

Regime Geral de Previdência Social.

Art. 3º O auxílio especial será pago mensalmente, no valor de

um salário mínimo e será devido: 

I – para cada dependente individualmente; 

II  –  independentemente  da  percepção  de  outros  benefícios

previdenciários ou de transferência de renda; e

III  –  ainda  que  o  óbito  tenha  ocorrido  antes  da  publicação

desta lei, desde que atendidos os critérios do art. 2º. 
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Art. 4º O direito a perceber o auxílio cessa: 

I – pela morte do beneficiário; 

II  –  para  o  filho,  a  pessoa  a  ele  equiparada  ou  o  irmão,

independentemente de gênero, ao completar vinte e um anos de idade, salvo

se for inválido ou tiver deficiência intelectual ou mental ou deficiência grave ou

for declarado incapaz por decisão judicial; 

III  –  para  filho,  irmão,  cônjuge  ou  companheiro  deficiente,

independentemente de gênero, declarado incapaz ou inválido, pela cessação

da deficiência, incapacidade ou invalidez; e

IV – para cônjuge ou companheiro, transcorridos: 

a)  dois  anos,  se  não  houver  filhos  comuns ou  estes  forem

maiores de vinte e um anos de idade;

b)  até  que o filho  comum mais jovem complete vinte e um

anos de idade.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Sala da Comissão, em 30 de novembro de 2021.

Deputado EMANUEL PINHEIRO NETO

Presidente CSPCCO
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